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LEI CC1'-1PLEME1'JTAR N9 84/93 
De 10 de agosto de 1993 

Regulamenta o J?élgarnento do IPI'U. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ 
IXS CAMPOS i NO USO DAS SUAS ATRIBUIÇÕES T..B3AIS, ProMULGA A SEGUINTE 
LEI CC1'-1PLEMENTAR: 

Artigo 19 - O Irrposto Predial e Territorial! 

Urbano - IPTU poderá ser pago em prestação única ou em 08 (oito) ~ 

celas, vencidas 30 (trinta) dias após a pri.rre.ira, aJrrigidas aJnfor 

me a legislação pertinente. 

Artigo 29 - No ano corrente de 1993 1 o Im -

posto Predial e Territorial Urbano - IPTU ainda não pago terá ga -

rantido 1 em seu vencimento, o valor expresso em cruzeiros, não se 

lhe aplicando as atualizações da Unidade Fiscal de Referência 

U.F.R. dos meses de fevereiro e março vindouros . 

Artigo 39 - O disposto no artigo anterior f 
apenas sera aplicado ao Imposto Predial e Territorial Urbano com 

valor abaixo de Cr$ 3.000.000100 (três mili1ões de cruzeiros) . 

Artigo 49 - 'I'<Xlo aJntribuinte que aJmpro -

var incapacidade financeira fica isento do pagamento do IPTU 1 ainda 

que inscrito na dívida ativa ou em execução fiscal. 

Artigo 59 - Esta lei aJmplementar entrará em 

vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em centrá 

rio. 

ra !Vlunicipal de 

SS.1 10 de agosto de 1~93 . 

- ~.( Sergio Augusto 

19 Vice-President no exercício da 

Presidência 

Registrada e publicada na Secretaria da Câma

dez dias do mês de agosto do 

ano de mil novecentos e no~ent '//1;, ês. 

Luc· n~ 
Di tor Ge~:~ 
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(propositura de autoria do Ver . Santos Neves) 
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